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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO _ JOÃO NEIVA (ES) 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

PORTARIA Nº 146, de 25 de novembro de 2025. 

 

Dispõe sobre nomeação do 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 

EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO 

DE LICITAÇÃO DO SAAE DE 

JOÃO NEIVA/ES. 

 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva 

- ES, no uso de suas atribuições legais e, designado através 

do Decreto nº 9.550/2024 datado em 10 de abril de 2024; 

 

Considerando a necessidade de alteração dos membros da 

Comissão Permanente de Licitação do Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de João Neiva/ES; 

 

Considerando o disposto no art. 8º, §1º, da Lei nº 14.133/21; 

 

Considerando o que conta na Lei Municipal nº 2.313/2011; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para o 

exercício das atribuições de Agente de Contratação e equipe 

de apoio, sob a presidência do primeiro e aos procedimentos 

auxiliares: 

 

I. Agente de Contratação:  

a) Wedson Tótola de Barros  

 

II. Membros da Comissão:  

a) Sherlen Gomes Nunes Braga 

b) Gilson Penha Gomes 

 

III. Membros Suplentes 

a) Érica Totola de Barros 

b) Tamyres Borges do Nascimento Alvarenga 
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Art. 2º - Designa o servidor Wedson Tótola de Barros como 

Agente de Contratação para tomar decisões, acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório 

e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certamente até a homologação.  

 

Art. 3º - A presente comissão desempenhará suas atribuições 

em estrita observância ao que dispõe a Lei nº 14.133/2021, no 

período de 18/11/2025 a 17/11/2026. 

 

Art. 4º - Os membros titulares da Comissão de Licitação 

indicados nos incisos I e II farão jus ao recebimento da 

gratificação instituída pela Lei Municipal N° 2.313/2018  

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

João Neiva/ES, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Emerson Brandão Almeida 

Diretor Geral  

Portaria nº 9.550/2024 
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